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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 799/2025, do Município de São João do Cariri, Estado da Paraíba, prorroga até 31 de dezembro de 2027 a
vigência do Plano Municipal de Educação, originalmente aprovado pela Lei nº 552/2015, de 22 de junho de 2015, com
fundamento na Lei Orgânica do Município, entrando em vigor na data de sua publicação e revogando as disposições em
contrário.
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